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ATA DA ESCUTA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO 

DOS RECURSOS (PAR) – CICLO 2 DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 

(PNAB) 

De acordo com a convocação emitida pelo Poder Executivo do Município de Miradouro, 

Estado de Minas Gerais, por meio de sua Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer, e amplamente divulgada à sociedade civil urbana e rural do município, realizou-se, no 

dia 17 de julho de 2025, na sede da Casa de Cultura Serra do Brigadeiro, situada à Rua 

Juscelino Kubitschek, nº 80, Bairro São Pedro, com início às 18h30, a escuta pública com o 

objetivo de ouvir a cadeia produtiva da cultura e demais interessados na construção 

participativa do Plano de Aplicação dos Recursos (PAR) da Política Nacional Aldir Blanc 

(PNAB), cujo repasse será efetuado em conta específica aberta em nome do Município de 

Miradouro/MG. Após os cumprimentos iniciais, os servidores da Secretaria de Cultura, 

Turismo e Esporte destacaram a importância do encontro para a elaboração de um plano que 

atenda, de forma democrática, às necessidades locais de fomento à cultura. Com base na Lei 

Federal n.º 14.399, de 8 de junho de 2022, que institui a PNAB, regulamentada pelo Decreto 

Federal n.º 11.740, de 18 de outubro de 2023, foi apresentado o Plano de Ação previamente 

cadastrado na plataforma Transferegov, no ano de 2025, esclarecendo-se que o PAR deve ser 

construído com base nas escutas públicas e no referido Plano, de modo a atender às metas 

previstas na legislação. Foi informado que o valor total previsto para repasse ao município é 

de R$83.397,12 (oitenta e três mil, trezentos e noventa e sete reais e doze centavos), sendo 

que até 5% desse montante, ou seja, R$4.169,85 (quatro mil, cento e sessenta e nove reais e 

oitenta e cinco centavos), poderão ser utilizados para a operacionalização da PNAB. O valor 

restante, de R$79.227,26 (setenta e nove mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e seis 

centavos), foi destinado, após diálogo e aprovação dos presentes, da seguinte forma: 

PRÊMIOS: 11 (onze) prêmios de R$1.184,36 (mil cento e oitenta e quatro reais e trinta e seis 

centavos) cada, para contemplar artesãos e doceiras – totalizando R$13.027,96 (treze mil 

vinte e sete reais e noventa e seis centavos); 1 (um) prêmio de R$1.500,00 (mil e quinhentos 

reais) para grupo de capoeira ou capoeirista de destaque; 1 (um) prêmio de R$1.200,00 (mil e 

duzentos reais) para contador(a) de histórias; 1 (um) prêmio de R$1.500,00 (mil e quinhentos 

reais) para decoradores de eventos; 1 (um) prêmio de R$12.000,00 (doze mil reais) a ser 

dividido entre os membros da fanfarra; 1 (um) prêmio de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) 

para a Folia de Reis; 1 (um) prêmio de R$2.000,00 (dois mil reais) para fomento à Festa de 
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Nossa Senhora das Dores (bem registrado como Patrimônio Cultural Imaterial); 3 (três) 

prêmios de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) cada para músicos – totalizando R$4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais). PROJETOS: 1 (um) projeto de R$20.000,00 (vinte mil 

reais), por meio de edital, para produção audiovisual sobre o patrimônio cultural de 

Miradouro; 1 (um) projeto de R$16.000,00 (dezesseis mil reais), por meio de edital, para 

publicação literária. LICITAÇÃO: aquisição de 1 (um) notebook, com valor estimado de até 

R$6.000,00 (seis mil reais), mediante processo licitatório, para uso do Departamento 

Municipal de Cultura. Foi pactuado, ainda, que no próximo ciclo da PNAB poderão ser 

contempladas festividades realizadas em distritos e comunidades rurais do município, sejam 

elas tradicionais ou novas propostas, conforme a ser deliberado em futuras escutas públicas ou 

assembleias do Conselho Municipal de Políticas Culturais. Ressaltou-se que toda a 

deliberação está em conformidade com as diretrizes da Cartilha da Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à Cultura e com a legislação vigente. Nada mais havendo a tratar, deu-se 

por encerrada a reunião. A presente ata foi lavrada, lida e aprovada, seguindo acompanhada 

da lista de presença devidamente assinada pelos participantes. Miradouro, 17 de julho de 

2025. 
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